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PORTARIA Nº 1.250, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a nomeação de representantes 
titulares e suplentes para o biênio 2022-2024 do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Ambiental de Lagoa Santa - CODEMA/LS, 
revoga a Portaria nº 1.130, de 06 de maio de 
2020, e dá outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o art. 68, da Lei Orgânica Municipal; e  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Ambiental de Lagoa Santa - CODEMA/LS, eleitos para o biênio 2022-
2024:  

 
I - Presidente: Jussara Rodrigues Carvalho Viana; 

Vice-Presidente: Rodolfo Marques Corrêa.  
 
II - Representantes do Poder Público Municipal: 

 
a) Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Luanda Mara Araújo Toledo; 
Suplente: Maria Marcolino Braga.  
 
b) Secretaria Municipal de Bem Estar Social - Diretoria de Turismo e Cultura: 
Titular: Arnaldo Frederico Carvalho Marchesotti;  
Suplente: Virlane Sofia Salomão Faria.  
 
c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - Diretoria de Meio Ambiente: 
Titular: Wanderson Luiz Nunes Lana;  
Suplente: Getúlio de Jesus Moura. 
 
d) Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Márcia Regina Ferreira;  
Suplente: João Paulo da Silva. 
 
e) Câmara Municipal de Lagoa Santa:  
Titular: Leonardo Viana Daher; 
Suplente: Paulo Marcos Dolabella Lacerda Campos.  

 
III - Representantes de Entidades Civis criadas com a finalidade específica de 

defender a qualidade do meio ambiente, com atuação no âmbito do Município de Lagoa 
Santa. 

 

a) Associação dos Amigos do Museu Arqueológico da Região de Lagoa Santa - 
AMAR:  
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Titular: Eliana Furtado Freire;  
Suplente: Inêz Alves Dias.    
 
b) Associação de Recreação Sócio Cultural e Bloco Prevenir e Preservar: 
Titular: Marco Aurélio Fraga;   
Suplente: Thamyres Campos.  
 
IV - Representantes do Sindicato Rural do Município de Lagoa Santa: 

Titular: Rodolfo Marques Corrêa;   
Suplente: João Pedro Soares Rodrigues.   
 
V - Representantes da Associação de Engenheiros e Arquitetos de Lagoa Santa e 

região - AREA: 

Titular: Roberta Isabel Vaz Leão;  
Suplente: Thiago Henrique Santos Abreu Morandi.   
 
VI - Representantes da ACE/LS - Associação Comercial de Lagoa Santa: 

Titular: Stefano Rodrigues de Pinho Tavares; 
Suplente: Adalton Figueiredo de Melo. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições constantes da Portaria nº 1.130, de 06 de maio de 2020. 
 

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 31 de março de 2022. 
 
 
 

ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 


